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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL – PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D - EDITAL 11/2016 – TA – PROGESP/UFRGS

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS - UNIVERSAL 15/05/2017
CARGO 08 - Técnico em Eletrônica

Língua Portug Legislação Conhec Específ Total Ordem
Inscrição PcD APP Nome Acertos Pontos Acertos Pontos Acertos Pontos Acertos Pontos Classif Nomeação *

615165-4 JOSÉ COLATINO EBERTZ LANDIM 10 2,50 6 1,50 17 4,25 33 8,25 1º 1
603790-3 THALES EXENBERGER BECKER 8 2,00 5 1,25 17 4,25 30 7,50 2º 2
608622-4 JONATAS MATSCHULAT 8 2,00 6 1,50 15 3,75 29 7,25 3º 3
606389-8 GUILHERME DERTZBOCHER FEIL PINHO 6 1,50 8 2,00 15 3,75 29 7,25 4º 4
609332-1 GILBERTO COUTINHO DE GODOY 9 2,25 6 1,50 13 3,25 28 7,00 5º 5

* Conforme o disposto em edital, durante a validade do presente Concurso, a UFRGS procederá às nomeações de acordo com a existência de vagas, a disponibilidade
orçamentária e a legislação vigente. A ordem das nomeações respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas
total e o número de vagas reservadas a Pessoas com Deficiência e a candidatos Autodeclarados Pretos ou Pardos.
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